
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 166, DE 2007

(Da Sra. Janete Rocha Pietá e outros)

Inclui § 5º no art.159 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O art. 159 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do  seguinte § 5º:

"Art.159 ........................................................................................................................................................................................................................

         § 5º Para efeito do cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, alíneas “a” e “b”, lei federal poderá estabelecer que até 0,5% (meio por cento) seja distribuído em função de espaços territoriais especialmente protegidos existentes em cada  Estado ou Município, no exercício anterior ao da apuração.”

Artigo 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO


Em 1988, nossa Lei Fundamental, pela primeira vez na história, abordou o tema do meio ambiente, dedicando a este um capítulo que contempla não somente seu conceito normativo, ligado ao meio ambiente natural, mas também reconhece suas outras faces: o meio ambiente artificial, o meio ambiente do trabalho, o meio ambiente cultural e o patrimônio genético, também tratados em diversos outros artigos da Constituição.

O art. 225 exerce na Constituição o papel de principal norteador do meio ambiente, devido a seu complexo teor de direitos, mensurado pela obrigação do Estado e da sociedade de garantir um meio ambiente ecologicamente equilibrado, já que se trata de um bem de uso comum do povo, que deve ser preservado e mantido para as presentes e as futuras gerações.

O princípio acima insculpido, todavia, não é um objetivo a ser perseguido apenas pelo Estado brasileiro, uma vez que a proteção ao meio ambiente tornou-se uma questão internacional. A poluição, por exemplo, é transfronteiriça, ou seja, qualquer impacto ambiental provocado na mais longínqua distância pode ter efeitos imediatos em todas as outras regiões do Globo terrestre.

O aquecimento global, que hoje se discute amplamente em todo o mundo, não é apenas uma visão alarmista dos problemas ambientais, mas sim a própria ameaça à sobrevivência de nossa civilização e da possibilidade de viver na Terra. A menos que se  diminuam as emissões de dióxido de carbono e outros gases, o aquecimento global causará uma mudança climática irreversível, que modificará  a vida como a conhecemos.

No contexto preservacionista, as Áreas de Proteção Ambiental respondem positivamente ao enfrentamento do aquecimento global, pois são áreas submetidas ao planejamento e à gestão ambiental, destinando-se à compatibilização da atividade humana com a preservação da vida silvestre, com a proteção dos recursos naturais e com a melhoria da qualidade de vida da população local, propiciando, ainda, a experimentação de novas técnicas e atitudes que possilitem conciliar o uso da terra e o desenvolvimento regional com a manutenção dos processos ecológicos essenciais. 

No Brasil, as principais Áreas de Proteção Ambiental abrangem 1.807.378 hectares, sendo que as principais são:

Petrópolis – Rio de Janeiro;

Piaçabuçu – Alagoas;

Bacia do Rio São Bartolomeu – Distrito Federal;

Bacia do Rio Descoberto – Distrito Federal/Goiás;

Cairuçu – Rio de Janeiro;

Quapi-Mirim – Rio de Janeiro;

Jericoacoara – Ceará;

Cananéia – Iguape e Peruíbe – São Paulo;

Serra da Mantiqueira – Minas Gerais/São Paulo/Rio de Janeiro;

Guaraqueçaba – Paraná;

Fernando de Noronha – Pernambuco;

Igarapé Gelado  - Pará;

Cavernas do Peruaçu – Minas Gerais;

Carste de Lagoa Santa – Minas Gerais;

Morro da Pedreira – Minas Gerais;

Serra de Tabatinga – Maranhão/Tocantins;

Ibirapuitã – Rio Grande do Sul;

Anhatomirim – Santa Catarina;

Barra do Rio Mamanguape – Paraíba.

A Constituição Federal determina que é dever de todos – Estado e sociedade – zelar por um meio ambiente saudável. Nesse diapasão, muitos municípios – entre eles, Salesópolis e outros do denominado Alto Tietê, no Estado de São Paulo –, bem como os Estados e a União criaram unidades de conservação de proteção integral ou de uso sustentável, nos termos da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000 (Lei do SNUC), verdadeiros santuários ecológicos que necessitam ser preservados. Entretanto, muitas outras unidades de conservação precisam ser criadas e regularizadas, e isso demanda recursos aos quais os entes federativos não têm condições de, por si só, fazer frente.

Para isso, é preciso alterar a Constituição Federal, de modo a criar mecanismos de compensação que prevejam o investimento de maiores recursos – além dos já estabelecidos – dos tributos de competência da União, repartidos entre os entes federativos, para a criação, implantação e manutenção dessas unidades de conservação, tais como parques, reservas biológicas, estações ecológicas, áreas de proteção ambiental e outras, dentro do que os ambientalistas chamam de Reforma Tributária Sustentável. 

Alguns Estados da Federação, com destaque para Paraná e Minas Gerais, entre outros, têm tratado da questão com sucesso, por meio de lei estadual, implantando o denominado ICMS Ecológico, que consiste no repasse de um percentual da arrecadação do imposto aos municípios que mantenham unidades de conservação. Mas é necessário ampliar esses instrumentos econômicos para os demais estados e municípios brasileiros.

A presente proposta visa estabelecer que até 0,5% por cento da arrecadação federal a ser repassada aos Fundos de Participação dos Estados – FPE e dos Municípios – FPM seja distribuído aos entes federativos que possuam unidades de conservação, visando incentivar a criação dessas áreas protegidas, sua regularização fundiária, implantação e manutenção, de forma que se possa caminhar para a construção de um Federalismo Preservacionista.

Sala das Sessões, em  04  de  outubro  de 2007.

JANETE ROCHA PIETÁ

Deputada Federal 



